Documentação obrigatória:

• Passaporte assinado e válido pelo período da viagem e passaportes anteriores, se já houver viajado ao exterior; 
• Formulário 456 vigente, preenchido e assinado pelo requerente (a foto afixada no formulário deverá ser recente - 6 meses no máximo - e do tamanho 5x7 ou 3x4) 
• Pagamento da taxa. 

Para que o visto seja concedido, é necessário cumprir os requisitos financeiros, de saúde e de caráter determinados pelo Departamento de Imigração do Governo Australiano. 

A seguinte documentação poderá ser incluída com o requerimento de visto para comprovar o cumprimento desses requisitos: 

Documentação complementar:

• Provas do motivo da visita à Austrália (carta convite, comprovante de registro no congresso ou evento, contrato de trabalho); 
• Provas que o histórico profissional ou educacional é relevante ao motivo da visita; Por exemplo: 
  - comprovantes de qualificações educacionais; 
  - comprovantes do emprego e cargo atual e papel durante a visita; 
  - comprovantes de um histórico de contato com empresas ou empresários australianos; 
  - documentação comprovando que a empresa está funcionando e ativa; 
• Provas de que existe uma necessidade da visita de negócios a Austrália; 
Por exemplo: 
  - carta do empregador explicando os motivos da visita; 
  - carta convite da organização anfitriã australiana; 
  - agenda detalhada, com os contatos das pessoas ou empresas mencionadas; 
  - carta do empregador informando cargo, tempo de serviço e salário ou contrato social da empresa; 
• Comprovante de matrícula da escola ou universidade; 
• Comprovante de reserva da passagem aérea ou marítima; 
• Comprovante de visto permanente se não tiver nacionalidade do país no qual o requerente pedirá o visto; 
• Provas de disponibilidade financeira ou acesso a recursos suficientes para realizar a viagem do requerente do visto ou da pessoa ou empresa responsável financeiramente pela viagem (se for de um terceiro deverá acompanhar uma declaração, com firma reconhecida, confirmando a disposição da pessoa ou empresa em custear a viagem). 
Essas provas financeiras podem incluir, mas não são restritas a: 
  - três últimos contracheques; 
  - declaração de imposto de renda; 
  - extratos bancários de conta corrente ou investimentos dos três últimos meses; 
  - recibos de compras de moeda estrangeira; 
  - extratos de cartão de credito dos três últimos meses. 

Dependentes incluídos no requerimento também deverão cumprir os requisitos financeiros, de saúde e de caráter. 

Documentação obrigatória para os dependentes:

• Passaporte assinado e válido pelo período da viagem e passaportes anteriores, se já houver viajado ao exterior; 
• Documentação comprovando a relação com e/ou dependência no requerente principal; 
Por exemplo: 
  - certidão de casamento; 
  - provas de uma união estável (contas conjuntas, bens comuns, etc.); 
  - certidão de nascimento se for um filho menor de idade; 
  - documentação comprovando a dependência financeira de um filho maior de  idade (inclusão na declaração de imposto de renda, comprovante de matrícula na universidade, etc.). 

O Departamento de Imigração poderá solicitar ao requerente, documentos complementares que não foram listados aqui. 


 

